
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 	/ 

2302 Sessâo 

Recurso no 6889 	 - 

Processo Susep no 15414.200459/2009-63 

RECORRENTE: 	FEDERAL DE SEGUROS S/A - EM LIQUIDAçAO EXTRAJUDICIAL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denüncia. Seguro de Vida. Item 1 

- no efetivaço de junta médica no prazo legal; e Item 2 - Pagamento a 

menor ao segurado. Recurso con hecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 38.000,00 para cada item. 

BASE NORMATIVA: Item 1 - Art. 88 do Decreto-Lei n9 73/66 c/c art. 62 da 

Circular Susep n2 302/05; e Item 2 - Art. 88 do Decreto-Lei n2 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5879/16. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacão, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da Federal de Seguros S/A - Em Liquidacão Extrajudicial, nos termos do voto do 

Relator. A advogada, Dra. Raquel Bonadiman Barcellos, sustentou oralmente em favor da 
Recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor 

Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araójo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Waldir Quintiliano da Silva, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson,a Gama Moret Santos, Marco Aurélio 

Moreira Alves, André Leal Faoro e Dorival Alves de S~us. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. iosé(Eduardo de AraUjo Duarte, a Secretária-

Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brndão, e a Secretária-Executiva Adjunta, 

Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das(ess6es (RJ), 7dejuide 016. 

WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 
Presidente 

ANDRÉ LEAL FAORO 
Relator 
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VOTO 

Pela documentação dos autos, constata-se que, desde o inlcio da 
regulação do sinistro, houve divergência quanto ao exato grau de invalidez e 
quanto as partes do membro superior que forarn lesionadas. 

0 art. 62  da Circular SUSEP n2  302/2005 é muito claro no sentido 
de que, havendo diivida ou divergência quanto a causa, natureza e extenso das 
lesöes, bern como a avaliaçâo da incapacidade, cabe a seguradora propor a 
constituição de junta médica. 

No processo apareceram dois laudos ou duas declaraçöes médicas 
divergentes. Uma de urn ortopedista; outra de urn clInico. A seguradora optou por 
ignorar a opiniao do clInico - urn gerieralista - e se apoiar na opiniäo do 
especialista. Na verdade, nern precisaria bayer dois laudos. A simples recusa do 
segurado em aceitar o grau da lesäo ou da incapacidade já era, por Si So, motivo 

para a constituição da junta médica. 

Corn este processo já em andamento, a seguradora decidiu pagar 
uma indenização referente a perda, em grau médio, do uso de urn dos dedos 
anulares. Ocorre que, desde o princfpio, falava-se na perda de 80% da função do 
braco direito, além de uma sequela de lesäo traumática do apareiho extensor da 
mao direita em caráter definitivo. 

Face a essa divergência, era imprescindIvel a realizaçäo da junta 
médica. 

Considero, portanto, ter havido infraçao na nao instauração da 
junta médica. 

A seguradora pagou indenizaçâo referente apenas a lesão media do 
dedo anular. Sern a junta médica, pode-se ficar em diivida se seria verdade a 
alegada lesão major no braco direito. Porém, veio aos autos docurneritação 
referente a outro seguro contratado corn a Cia. de Seguro Previdência do Sul que, 
para a mesma ocorrência, pagou uma indenizacão de IPA de 45% referente a 
redução, em grau máximo, dos movimentos da mao e do punho direito. 

I-la que se admitir, então, que a lesâo do reclamante não foi tao 
somente do dedo anular, como quis a recorrente, mas algo mais grave que exigiria 
indenizacão maior. 
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Portanto, a indenização paga pela recorrente não foi corret, foi 
menor do que deveria ter sido. 

pe1Omend 

insuficiente da indenização. 

Assim, nego provimento ao recurso em relação as duas 

condenaçöes. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 2016. 

4AbtiWX4412 
André Leal Faoro 

Conseiheiro Relator 
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RELATORIO 

Processo iniciado por reclamacao (IC segurado de seguro em gI'up() 
Corn cobertura de invalidez por acidente (IPA), inlorrnando que, tendo sofrido 
acidente doméstico do qual resultou reducio funcional do punho e antebraco 
direito, a indenização foi negada pela seguradora Clue  nern mesmo propos a 
instalaçao de junta médica. 

Depois de iniciaclo o presente processo, a seguradora efetuou o 
pagamento cle uma indenizaçio pela percia em grau rnédio (50%) do uso (Ic urn 
dos cleclos anulares. Porérn, o segurado entendeu ciue a indenizacio nao era 
suficiente pois, em urn dos relatórios medicos, constava que etc tei-ia tido uma 
red uçao (Ic 80% da funço do braço direito. 

A Divisâo de C61cuIos, em parecer cle us. 136/144, concluiu que a 
indenizacäo devida era bern superior ao pagarnento efetuado, além de no ter 
proposto a realizacao do junta médica. 

A seguradora, ern sua defesa, alegou a desnecessidade da junta 
médica, pois se baseou no lauclo do um ortopedista e que o laudo que enconlrou 
percentual rnaior era de autoria de urn medico generahsta quo nao poderia 
suplantar as conclusOes dc urn especialista. Alérn disso, insurgiu-se em relaçio a 
aplicacao da reincidência. 

0 parecer da area técnica opinou pela condenacao da seguradora 
em decorrência cle duas infraçOes: (a) a iiao constituicao dc junta médica e (b) o 
pagamento incompleto da inclenizaçao. 

A Procuracloria Federal concordou Corn 0 parecer tecnico. 

Após esses dois pareceres, a Coorcienadora da Coordenaço-GeraI 
do Julgamentos, percebendo que, a urna das infraçOes, havia sido proposta urna 
penalidade equivocada, houve por bein determinar a reintimacäo da seguradora. 

Em vista disso, a seguradora, já sob o regime de liquidaçäo 
extrajudicial, apresentou, intempestivamente, nova clefesa, que repete 
argurnentos anteriores, alérn cle explorar certos aspectos processuals e técnicos. 

Corn base nos pareceres técnico e jurIclico, a Coordenaclora 
Substituta cia Coordenaçäo-Geral dc Julgamentos julgou procedente a reclamacio, 
corn relação aos dois itens, conclenanclo a seguradora, em cacia urn doles, na 



penalidade prevista na ailnea "g" do inciso IV do art. 5Q da Resoluço CNL_ 
60/2001, agravada por ser o reclamante pessoa idosa e aurnentada a pena an 
clohro em razâo de reincidências. 

0 recw-so da seguradora lirnitou-se a reportar-se a suas defesas 
anteriores e a lilvocar sua situação de estar em Iiquidaçào extrajudicial. 

A Representaçao da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 
parecer de fls. 243/244, opina pelo conhecirnento, mas pelo não provimento do 
recu rso. 

E o relató i- jo. 

Rio de Janciro, 15 de setembro de 2015 

*An d r A6L ea UI F a Mor o4"-.' 
Conseiheiro Relator 
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